
   
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS DO QCX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

 

Por este instrumento particular a FIDD DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., com sede social na Rua Cardeal Arcoverde, n. 2450, 4º andar, conjunto 401 – Parte 

Pinheiros, CEP 05408-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.678.915/0001-60 (“Administradora”) e a ICON CAPITAL LTDA., com sede 

na Cidade de Goiânia e Estado de Goiás, na Rua 132, 277, Quadra F-29, Lote 17, Sala 01, Setor 

Sul, CEP 74.093-210, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 53.956.035/0001-65, (“Gestora” e, em conjunto 

com a Administradora, os “Prestadores de Serviços Essenciais”), na qualidade de Prestadores 

de Serviços Essenciais do QCX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 60.809.123/0001-08 (“Fundo”) neste ato devidamente representados 

por seus procuradores legais, vêm: 

 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) Em 18 de setembro de 2025 os Prestadores de Serviços Essenciais assinaram, em 

conjunto com os cotistas, a ata de assembleia geral, que deliberava pela 

transferência do Fundo à Administradora, com a consequente alteração do 

regulamento (“Regulamento”); 

 

(ii) Foi inserida, equivocamente, no Regulamento do Fundo, uma Taxa de Consultoria 

Especializada, inexistindo deliberação neste sentido.  

 

RESOLVEM: 

 

1. Retificar o Regulamento, excluindo da redação do Regulamento o item 10.6 do 

Capítulo X, para remover a Taxa de Consultoria Especializada; 

 

2. Consolidar o Regulamento na forma de Anexo I, compreendendo a retificação 

acima deliberada, que passa a viger a partir da presente data. 

 

 

 

Este instrumento não será levado a registro em cartório de títulos e documentos, bastando o 

registro na Comissão de Valores Mobiliários para garantir sua publicidade e a oponibilidade de 

efeitos em relação a terceiros nos termos do Artigo 1.368-C, §3º, do Código Civil. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2025. 

 

 
 

Docusign Envelope ID: 5656F18D-1262-4CFB-9E99-964BB3AF7DB9



   
 

 

 

____________________________________________________________________________________ 

FIDD DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administradora 

 

________________________________________________________ 

ICON CAPITAL LTDA. 

Gestora  
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ANEXO I 

QCX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
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